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1. Do objeto

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE – 7ª DE

7ª BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE NATAL

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024

 

(Processo Administrativo n° 64241.000070/2024-93)

Torna-se público que a BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE NATAL, por meio da Seção de Aquisição,
Licitações e Contratos, sediado na Rua Almino Afonso, 12, Bairro Ribeira, Natal/RN, CEP 59012-010, realizará
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do
Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

ventual aquisição de material e serviços destinados a atualização de1.1. O objeto da presente licitação é a e
Bandeiras, Insígnias e Fardamentos, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e
seus anexos.
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1.2. A sessão pública será realizada no dia 23 de abril de 2024, às 9 horas da manhã (horário de Brasília), com
critério de julgamento por menor preço e modo de disputa aberto e fechado.

1.3. A licitação será dividida em itens (material e serviço), conforme tabela constante no  do Estudo Apêndice A
Técnico Preliminar (ETP) anexo ao Termo de Referência (TR), facultando-se ao licitante a participação em quantos
itens forem de seu interesse.

 

2. Do registro de preços

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que
constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. Da participação na licitação

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br
/compras).

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil
anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados
no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

para as3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor
rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123,
de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

3.6. Não poderão disputar esta licitação:

3.6.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;
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3.6.5.aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
concorrendo entre si;

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do
órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses
no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme
§ 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.7.  O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem
os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da
licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo
do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto
executivo, nos demais regimes de execução.

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento
ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas
sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

3.12. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 
de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica.

4. Da apresentação da proposta e dos documentos de habilitação

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação

.1.1 e 8.12.1 dee a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8 ste Edital.

4.4.. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
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4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.4.3.não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV
do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a
49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo
“não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.1.1. serão itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte todos os itens,
com exceção do item de n° 1 (um).

4.6.2. no item em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto
na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa.

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021, e neste Edital.

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases
de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no
sistema, até a abertura da sessão pública.

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de
lances.

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo
ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

4.11.1.a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o
intervalo de que trata o subitem acima.

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado
pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por
menor preço; e
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 4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério
de julgamento por maior desconto.

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11 possuirá
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. Do preenchimento da proposta

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

5.1.1. Valor ofertado;

5.1.2. Marca;

5.1.3. Fabricante;

5.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações compatíveis à especificação do Termo de Referência;

5.1.5. Quantidade cotada, devendo respeitar no mínimo a quantidade total de cada item.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de
tributação pelo Simples Nacional.

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o
objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

erior a 60 (sessenta) d5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inf ias  a contar da data de sua apresentação.,

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
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5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto
ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 
 Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintesresponsabilização pelo

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço
na execução do contrato.

6. Da abertura da sessão, classificação das propostas e formulação de lances

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital.

ce de valor inferior ao últi6.7. O licitante somente poderá oferecer lan mo por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
de no mílances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser nimo R$ 0,01 (um 

centavo).

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos,
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de
valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da
etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances
segundo a ordem crescente de valores.
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6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar.

6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte,
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

6.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a
primeira colocada.

6.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito,
no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60
da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo
à classificação;

6.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

6.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,
conforme regulamento;

6.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

6.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou
prestados por:

6.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de
Município, no território do Estado em que este se localize;

6.18.2.2. empresas brasileiras;
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6.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de
2009.

6.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.19.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de acondicionamento,
tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

6.19.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.19.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

6.19.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

e 2 (duas) horas, 6.19.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo d envie a proposta
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.19.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat
pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. Da fase de julgamento

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro
lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021,
legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. SICAF; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.
portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por
força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, )caput

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre
outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018,
art. 29, §2º).

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.
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7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.5 e 4.6 deste
edital.

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN
SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.6.1.contiver vícios insanáveis;

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que
insanável.

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50%
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o , só será considerada após diligência do pregoeiro, quecaput
comprove:

7.7.1.1.que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

7.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por
meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro
lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor
final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha
poderá´ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e
que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

7.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas;

7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

8. Da fase da habilitação

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei
nº 14.133, de 2021.

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira,
poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.
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8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura
do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de
outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por
meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando
exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

ermo8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o t
de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10%  para o consórcio
em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

entos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou8.5. Os docum
digitalizados, a partir do original.

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por
órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em
lei e em outras normas específicas.

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a
lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, 

).caput

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
(IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio
 prazo de no mínimo 2 (duas) horas, prorrodo sistema, em formato digital, no gável por igual período, contado da

solicitação do pregoeiro.

8.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o
percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES

.nº 73, de 30 de setembro de 2022

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao
licitante vencedor.
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8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos,
em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente
subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de
novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):

8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e  

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes e?cácia para fins de habilitação e classificação.

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao
presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.13.1.

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta
atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do
Decreto nº 8.538/2015).

8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de
licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o
julgamento.

9. Da ata de registro de preços

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) dias, contados a
partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela
fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021.

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais
bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de registro
de preços.

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os
itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a
vigência da ata de registro de preços.
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9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
desde que devidamente justificada.

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas,
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

10. Da formação do cadastro de reserva

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:.

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na
licitação; e

10.1.2.  dos licitantes que mantiverem sua proposta original

10.2.   Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata.

10.2.1 .A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação
ao licitante mais bem classificado.

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço
igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

10.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital; ou

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas
nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a 
Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

10.4.1.   convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação,
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de
classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

11. Dos recursos

11. DOS RECURSOS

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do
licitante:

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
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11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de
habilitação ou inabilitação;

11.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo
para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos
autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis,
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
.https://badmgunatal.eb.mil.br/

 

12. Das infrações administrativas e sanções

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1.deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha
sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial
quando:

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação
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12.1.5. fraudar a licitação

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes
e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

12.2.1.advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no
 de 30 (trinta) dias úteis,prazo máximo  a contar da comunicação oficial.

de 0,5% a 15% do 12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será valor do
contrato licitado.

1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% a 30% do12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.
valor do contrato licitado.

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação.

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações
administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º,
da Lei n.º 14.133/2021.
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12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73,
de 2022.

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a
ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido
a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do recebimento dos autos.

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral dos danos causados.

13. Da impugnação do edital e do pedido de esclarecimento

13.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133,
de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de
até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

ica, pelo 13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrôn seguinte
endereço eletrônico: salcbadmgunatal@gmail.com

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente
de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

14. Das disposições gerais

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
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14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília
- DF.

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e
.endereço eletrônico: https://badmgunatal.eb.mil.br/

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.11.1. ANEXO I - Termo de Referência.

14.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar.

14.11.1.1.1.  Apêndice do Estudo Técnico Preliminar - Apêndice A.

14.11.1.2. Apêndice do Anexo I - Matriz de Gerenciamento de Riscos.

14.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato.

14.11.3. ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços.

 

 

Natal - RN , 2 de abril de 2024

 

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

DORNELES CACIANO DE OLIVEIRA JUNIOR
Ordenador de Despesas da B Adm Gu Natal

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - TERMO DE REFERENCIA 8_2024_COM ANEXOS.pdf (15.56 MB)
Anexo II - MINUTA DO CONTRATO 1_2024.pdf (141.59 KB)
Anexo III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 1_2024.pdf (124.19 KB)



UASG 160342 Termo de Referência 1/2024

Anexo I - TERMO DE REFERENCIA 8_2024_COM 
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Termo de Refer6ncia 8/2024

Informagaes Bfsicas

N Qmero do
artefato UASG Edilado por Atualizado em

8/2024 160342-BASE ADMINTSTRATIVA DA GUARNIQAo HERIK PATRICK SOUZA 19/03/2024 11:10
DE NATAL LEAD) (v 2.0)

Status

CONCLUIDO

Outras informarties

Categoria

11 - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo

1. Definigio do objeto

[.] . Even]ua] aquisigio de Materia] e Servigos destinados a atualizagio de Bandeiras, Tnsignias e Fardamentos, visando atender

(OMV)."'"uE= ua Halt: nuiliiliisuduvd ud uudrnlgao cle i'uatai tis AQm (fu Natal) e Organizag6es Milirares Vinculadas

1.2. A descrigio delalhada dos teens, bem coma suds quantidades e valores de refer6ncia estio discrinainadas no ap6ndice A.
anexo a este documento

1.3. Os bens objeto delta contratagao sio caracterizados colno comuns, conforme justificativa constance do Estudo T6cnico
Preliminar

2021O objeto delta contraLagio nio se enquadra coma sends de bem de luxo, confoime DecreED n ' l0.818, de 27 de setembro de

de 202] .raze de vig6ncia da contratagao 6 de I (uin) arlo contados da assinatura da ata, na fomla do artigo 105 da Lei n ' 14.133,

1.6.0 contrato nferece maior detalhanlenlo das regras que serif aplicadas em relaG5n a vi96ncia d

64241.000070/2024-93

a contratagao

NGmero da Contratagio Processo Administrativo

2. Fundamentagao da contratagao

2.1. O objelo da contratagao este previsEO no Plano de Contratag6es Anual 2024, conforme contra das informagaes bisicas desse
[ermo de refer6ncia.

3. Descril15o da solugao

anexo desterTermo SoRefer coma un] dodo encontra-se pormenorizada em t6pico especifico dos Estudos T6cnicos Preliminares.

C5mara Nacional dc Modelos dc Licitag6es e Contratos da Coilsultoria-Gerd da Uniio
Modelo de Aquisig6es -- Atualizagio: maio/2023
Aprovado pda Secretaria de Gent:io e Innvagao I de lO
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4. Requisitos da contratag5o

4.1. Introdugio: A Guarnigio de Natal necessiLa realizar a atualizagao de subs bandeiras, insignias e fardatnenlos para mahler a
identidade visual adequada e aEender is demandas operacionais e administrativas. Para ipso, 6 essencial que a conLrataQao de
material e sewigos deja conduzida de acordo com os parametros t6cnlcos necessirios, visando garantir a qualidade, durabilidade e
con formtdade com as nolmas estabelecidas

4.2. Escopo dos Materials e Servigos: Os fornecedores contratados devem atentar para as seguintes areas

Bandeiras: ALualizagio das bandeiras udlizadas en} cerim6nias e eventos oficiais, g'arantindo sua qualidade e
representatividade

Insignias: Renovagao das insignias utiliz'adds nos unifoimes e distintivos, assegurando a precisao dos detalhes e cores.
Cadargo de Tdentificagio: Elaboradas de acordo com as especificag6es t6cnicas estabelecidas na descrigia deEalhada de
coda item.

4.3. Os materials e servigos fornecidos devem atender aos seguintes requisitos t6cnicos

Qualidade dos Materiais: Todos os materials fornecidos devem ser de alla qualidade, iesistenLes e duriveis, garanLindo
sua utilizagao por UTn pari odo prolongado

Conformidade com Normal: Os materials e servigos devenl estar en] conformidade com as normal e regulanlentag6es
vigentes, incluindo padr6es de seguranga e especificag6es L6cnicas estabelecidas para bandeiras, insigllias e fardamenlos
militares

Personalizagio e Tdentidade Visual: As bandeiras, insignias e fardamentos devem ser personalizados de acordo com as
especificagiies da Guarnigio de Natal, garantindo a iepresentatividade e Identidade visual da instiLuigao

Precisio e Detalhamento: As insfgnias e distintivos devem ser reproduzidos com precisao e detalhameilto, assegurando a
fidelidade aos simbolos e emblemas da instituig5o

Resist6ncia e Durabilidade: Os fardamenlos devem ser confeccionados com materials resistentes e duriveis, capazes de
suportar as condig6es de uso e lavagem frequented

4.4. Crit6rios de Sustentabilidade

As empresas deverio enviar para os itens de fornecimento de material o ComprovanEe de Registro do Fabricante do produto na
CADASTRO VECNtCO FEDERAL DE ATIVTDADES POTENCIALMENTE POLUTDORAS OU UTTLIZADORAS DE
RECURSOS AMBIENTAIS, acompanhado do respectivo CERTTFICADO DE REGULARIDADE vALIDO, nos [ermos do Arl
17, da Lei n ' 6.938, de 1981, e da Tnstrugio Normativa do OBAMA n ' 31, de 03/12/2009, e legislagio correlatat

Licenga Ambiental cone galvanoplastia
segulmento.

considerando a ader6ncia da referida atividade ao objeto a ser licitado, para os itens dente

5. Modelo de execugao do objeto

Condig6es de Entrega

5.1. O puzo de cntrega dos materials 6 de 30 dias, contados do recebimento da nora de empenho, em remessa Onica

5.1.1 A sojicilagio de entrega ou confecgao dos maEeriais seri realizada pda Adnlinistragao por correio eletr6nico (e-mail), apes
a emissio da correspondence Hola de empeElho da despesa

S.2 0s bens serif recebidos provisoriamente no ato de entrega dos materials, peso(a) respons6vel peso acompanhamento e
fiscalizagao do contrato, para efeito de posterior verificagio de sua confornlidade com as especificagaes constantes neste Terms
de Refer6ncia e na proposta

C5mara Nacional de Modejos de Licitag6es e Contratos da Consultoria-Gerd da Unis
Modelo de Aquisigacs -- Atualizagao: maid/2023
Apiovado pda Secretaria de Gestio e Ino\ agate 2 de lO
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5.3. faso nio deja possfvel a entrega na data assinalada, d empress dever6 comunicar as raz6es respectivas com peta menos 2
(dais) dias de ai teced6ncia para que qualquer pleito de prorrogagio de puzo deja analisado, ressalvadas situag6es de casa fortuito
e forma nlaior

5.4. Os bens deverio ser entregues nos seguintes enderegos

a) 7' Brigada de Infantaria Motorizada: Avenida Hermes da Foi]seca, n ' 14] S, Tirol, Natal RN, CEP: 59.015-145

b) 16' BaEalhio de InfanEaria Motorizado: Avenida Hennes da Fonseca, n ' 1355, Tirol, Natal - RN, CEP: 59.015-001

c) 17' Grupo de Artilharia de Campanha: Rua Cel. Flaminio, S/N, Santos Reis, Natal - RN, CEP: 59010-50(]

d) Hospital de Guarnigao de Natal: Avenida Hermes da Fonseca, n ' 1385 - Tirol, Natal - RN, CEP: 59015-145

e) 7' Batalhio de Engenharia de Coillbate: Rua Djalnla Maranhao, n ' 641 - Nova Descoberta, Natal-RN CEP: 59.075.290, e

f) Base AdillinisLrativa da Guarnigao de Nadal: R. Almino Afoilso, n ' 1 2 - Ribeira, Natal - RN, 5901 2-01 0

5.5. O puzo de garantia 6 aquele estabelecido na Lei n ' 8.078, de ll de setenlbro de 1990 (C6digo de Defesa do Consumidor)

6. Modelo de gestao do contrato

6.1. O contraEO deveri ser execuEado fielnlente pdas parley, de acordo com as cliusujas avengadas e as noimas da Lei n
de 2021 , e cada parte responders pdas coiisequ6ncias de sua inexecugao toed ou parcial

14.133

6.2. Em cano de impedinlento, ordenl de paralisagio ou suspensao do contrato, o cronograma de execugio seri prorrogado
automaticamente pele tempo correspondence, anotadas tats circunsEincias mediante simpjes apostila

As comunicag6es entre o 6rgao ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir ta
formalidade, admitindo-se o uso de metisagem eletr6nica para esse fim.

6.4. 0 6rg5o ou entidade poderi convocar represenEante da empresa para adogao de provid6ncias que devatn ser cumpridas deimediato

6.5. Ap6s a assinatura do contrato ou insErumento equivalence, o 6rgio ou entidade poder6 convocar o representante da einpresa
contratada para reuniio inicial para apiesentagao do plano de fiscalizagao, que conteri informag6es acerca das obrigag6es
conLraluais, dos mecanismos de fiscalizagao, das estra[6gias para execugao do objeto, do plano complementar de execuGao da
contralada, quando houver, do m6todo de aferigio dos resultados e das sang6es apliciveis, dentre ouEros

Fiscalizagao

Ld n ' 14.133 de 2021 art 117 carly).acompanhada e fiscajizada pele(s) fiscal(is) do contraLO, ou pelts respectivos substitufos (

Fiscalizagao T6cnica

6.7. O fiscal t6cnico do contrato acompanharia execugio do contrato, para que sejam cumpridas ladas as condigdes estabejecidas
no conLrato, de modo a assegurar os tl)elhores resultados para a Administragao. (

6.7.1. O fisca] t6cnico do contraEO anotar6 110 hist6rico de geienciamenlo do contrato today as ocorr6ncias relacionadas a
execugao do contrato, com a descrigao do que for ne(essirio para a regularizagao das faltas ou dos defeitos observados. (

, e ); '

6.7.2. Identificada qualquer inexaticlio ou irregularidade, o fiscal t6cnico do conuato emitirf notificagaes para a corregio
da execugao do contrato, determinando puzo para a corregao. (EIElfEg.l!=.!.!=gig=.111.;1299tP!!: 22, 111

6.7.3. O fiscal t6cnico do contrato informar6 ao nestor do contato, em tempo h5bil, a situagio que demandar decisio ou
adagio de medidas que ultrapassem sua compet6ncia, para que adore as medidas necess5rias e saneadoras. se for o casa
Decreto n ' 11.246, de 2022, art. 22, IV)

6.7.4. No cano de ocorr6ncias que possam inviabilizar a execugao do contrato nas dates aprazadas, o fiscal t6cnico do
contrato cotnunicario faso imedlatamente ao nestor do contrato. (

Cimara Nacional de Modelos de Licitag6es e Contratos da Consultoria-Geraldo Unit
Modelo de Aquisigaes -- Atualizag5o: maid/2023
Api'ovado pda Secretaria de Gestio e Inovagio 3 de lO
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6.7.5. O fiscal E6cnico do contralo comuiticar ao geslor do contraLO, em tempo h6bil, o t6rmino do contrato sob sua
responsabilidade, coin vistas a renovagao tempestiva ou a prorrogagao contratual (Decrero n ' 11.246, de 2022, ar{. 22. Vll
)

Fiscalizagao Administrativa

6.8. O fiscal administraLivo do conEraLO verificar6 a manutengio das condlg6es de habilitagao da colltratada, acompanhar5 o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizagao de apostilamento e termos aditivos, soliciLando quaisquer
documentos comprobat6rios perrinentes, casa necess6rio ( )

6.8.1 . Cano ocorram descumprimc'nEo das obrigag6es concratuais, o fiscal administrative do contraLO atuari [empesLivamente na
solugao do problema, reportaildo ao gesEor do contrato para que tome as provid6ncias cabiveis, quando ultrapassar a sua
compet6ncia; ( )

Gestor do Contralo

6.10. O nestor do contrato coordenaria aLualizagio do processo de aconlpanllamenLO e fiscalizag5o do contrato contendo Lodos
os regislros formats da execugao no hist6rico de gerenciamento do conLraLo, a exemplo da ordem de sewigo, do regisLro de
ocorr6ncias, das alterag6es e das prorrogag6es contratuais, elaborando relat6rio com vistas a verificagao da ilecessidade de
adequag6es do contralo paid fins de atendimellto da finalidade da administragao. ( )

6.11. C) gestor do contrato acompanhara os registros realizados pelts fiscais do contrato, de sodas as ocorr6ncias relacionadas i
execugio do conn'ato e as medidas adotadas, informando, se for o casa, a auloridade superior aquelas clue ultrapassarenl a sua
competencia. (IDecrelo .11:li:2$g, de 2022, alt. 21, [{).

6.12. O geslor do conLrato acompanharia manuLengao das condig6es de habilitagao da conlraFada, para fins de empenho de
despesa e pagamenlo, e anoEar6 os problemas que obstem o fluxo normal da liquidagio e do pagamento da despesa no rejat6rio
de riscos eventuais. (DecleLO n ' ] 1.246, de 2022, art. 21, {1 r)

6.13. O gestor do colltrato emitiri documeilto comprobat6rio da avaliagao realizada pelos fiscais t6cnico, adnlinistralivo e setorial
quando ao cumprimento de obrigag6es assumidas peso contratado, com mengao ao seu desempenho na execugao contratual
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
atesto de cumprimcnto de obrigag6es. ( )

6.14. O nestor do contrato tomar6 provid6ncias para a formalizagao de processo administraLivo de respansabijizagio para fins de
aplicagao de sang6es, a ser conduzido pda comissio de que grata o alt. 158 da Lei n ' 14.133, de 2021, ou peta agente ou pele
setter com compet6iicia para tal, confonne o cano. ( )

6.15. O nestor do colltrato deveri elaborar relat6rio final cone informagiies sobre a consecugio dos objetivos que tenham
justificado a contratagio e eventuais conduEas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administragio. (DecreED
n' 11.246, de 2022, art. 21, VI). ' ~

6.16. O gestor do contrato deverg enviar a documentagio pertinenle ao setter de contratos para a formalizagio dos procedimentos
de liquidagao e pagamento, no valor dimensionado pda fiscalizagao e gestao nos lernlos do contrato.

7. Crit6rios de medigio e pagamento
Recebimento

7.1. Os bens servo recebidos provisoriamente, de forma sum5ria, no ato da erltrega, juntamenEe com a noaa fiscal ou instrurnento
de cobranga equivalence, pele(a) responsfvel pele acompanhamento e fiscalizagio do contrato, para efeito de posterior
vert ficagao de sua confonTlidade com as especificag6es constantes no Teimo de Refer6ncia e na proposed

7.2. Os bens poderao ser rejeitados, no dodo ou em puree, inclusive antes do recebimenLO provis6rio, quando em desacordo cone as
especificag6es constantes no Termo de Refer6ncia e na proposta, devendo ser substitufdos no puzo de 15 (quinze) dias, a contai
da notificagio da contratada, is suds custas, sem prejuizo da aplicagio das pctlalidades

7.3. O recebimento definitivo ocorreri no puzo de 05 dias l3teis, a collar do recebimento da ]lola fiscal ou instrumenlo de
cobranga equivalence pda Adnlinistragao, apes a verificagao da qualidade e quantidade do material e consequence aceitagaa
mediante termo detalhado
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7.4. Para as conLratag6es decorrei)tes de despesas cujos valores nio ultrapassem o limite de que grata o incisrJ [l do art.
!1l::!fl=ll11i, de 2021, o puzo mfiximo para o recebimento definitive seri de at6 05 dias 6teis.

5 da I..e

7.5. O puzo para recebimento definiLlvo poderi ser excepcionalmellte prorrogado, de forma justificada
quando hoover necessidade de diligancias pair a aferigio do atendimento das exigancias conLratuais.

por igual perlodo

7.6. No caso de conuov6rsia soble a execugio clo objeto, quanto a dinlensio, qualidade e quantidade, deveri ser observado o Leal
do ar[. ]43 da Lei n ' ]4.133 (e 2021, comunicando-se a empress para emissio de Nora Fiscal no que pertine iparcela
incontroversa da exccugio do ubjeto, para efeito de liquidagio e paganlento

7.7. O puzo para a solugao, pele contraLado, de inconsist6rlcias na execugao do objeto ou de saneamento da Rota fiscal ou de
instrumento de cobranga equivalellte, verificadas pda AdminisLragio durante a anillse pr6via a liquidagao de despesa, nio sera
computaclo para os fins do recebimento definitivo

7.8. C) recebimento provis6rio ou definitivo nio excluiria responsabllidade civil pda solidez e peta seguranga do servigo nem a
responsabilidade 6tico-professional pda perfeiEa execugio do contrato

Liquidagio

7.9. Recebida a Nora Fiscal ou docunlento de cobranga equivalence, correrin puzo de dez dias titeis para fins de liquidaQio, na
forma delta segao, prorrog5veis por iguaT perl odo, nos [ermos do 022

7.9.1 . O puzo de que grata o item anterior seri reduzido imetade, mantendo-se a possibilidade de prorrogagao, no casa
de contratag6es decorrentes de despesas cujos valores nio ultrapassem o Timite de que grata o inciso 1l do art. 75 da Leiil
14.] 3. cle o2 ]

7.10. Para fins de liquidagio, o setor compeEente deveri verificar se a Hola fiscal ou instruments de cobranQa equivalence
apresenLado expressa os elenlentos necessgrios e essenciais do documento, tats coho:

7.10.1. o puzo de validade

7.10.2. a data da emissio

7.10.3. os dados do contrato e do 6rgao contratanEe

7.10.4. o periodo respectivo de execugao do contrato

7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. evejltual destaque do valor de reteng6es tributirias cabfveis

7.11. Havendo ergo na apresentagao da nora fiscal ou insirumento de cobranga equivalence, ou circunstincia que impega a
liquidagio dn despesa, ella ficarf sobresEada at6 que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o puzo apes
a comprovagio da regularizagao da situagao, sem anus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente deverg ser obrigatoricamente acompanhado da comprovagao da
iegularidade fiscal, constatada por meld de coTlsulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao teferido SisEema
mediante consulta aos sftios eletr6nicos oficiais ou a documentagio mencionada no art. 68 da Lei n ' L4.133. de 202]

7.13. A Administragao dever6 realizar consulta ao STCAF para: a) verificar a manutengio das condig6es de habilitagio exigidas
no edila]; b) identificar possive] raz5o que impega a participagao em licitagio, no imbito do 6rg3o ou entidade, que implique
ptoibigio de contralar com o Poder Ptiblico, bem como ocorr6ncias impedilivas indireLas (INSTRU(;Ao NORMATlvA N ' 3
DE 26 DE ABRn. OE 20] 8)

7.14. ConsEatandu-se, junta ao STCAF, a situagao de irregularidade do contratado, seri providenciada sua noEificagio, por escrito
para que, no puzo de 5 (cinco) dias 6teis, regularize sua situagao ou, no mesmo puzo, apresente sua defesa. O puzo poder6 ser
prorrogado uma vez, por igual periodo, a crit6rio do contratante

7.15. Nio havendo regularizagio ou sendo a clefesa considerada improcedente, o contratatlLe deveri comullicar aos 6rgaas
respons5veis pda fiscalizagio da regularidade fiscal quando a inadimplencia do contralado, bem coma quando a exist6ncia de
pagamento a ser efetuado, para que sejanl acionados os nleios pertinentes e necess3rios para garantir o iecebimenLO de deus
rr6rlitrlsP

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratanLe deveri adotar as medidas necessfrlas a rescisio contralual lIDs autos do processo
aclministrativo correspondente, assegurada ao contratado a an)pla defesa.
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7.17. Havendo a efetiva execugao do objeto, os pagamentos serif iealizados normalmente, at6 que se decida peta rescisio do
contrato, casa o contratado n5o regularize sua situag:io junta ao SICAF

Puzo de pagamento

7.18. O pagamento sera efetuado no puzo de at6 10 (dez) dias titeis conlados da finalizagao da liquidag5o da despesa, conforms
segfio anterior, nos [ermos da 7, (]e 21)22

7.19. No caso de atraso peta Contratante, os valores devidos ao contratado servo atualizados monetariamenle entre o [ermo final
do puzo de pagamento aL6 a dada de sua efetiva realizagao, mediante aplicagao do induce TPCA-E de corregao monetiria.

Forma de pagamento

7.20. O pagamenEO seri reaJizado por nleio de order bancaria, para cr6dito em banco, agenda e conga corrente indicados pele
contratado

7.21. Seri considerada data do paganlento o dia em que constar conan emitida a ordem banciria para pagamenLO

7.22. Quando do pagamento, seri efetuada a retengio tributiria prevista ila legislagao aplic6vel

7.22.1. TndependenEemenle do percenEual de tribute inserido na planilha, quando llouver
da realizaQao do pagamento, os percenLuais estabelecidos na legislagio vicente.

serif retidos na forte, quando

7.23. O contralado regularmenEe optante peso Simp]es Nacioila], nos tempos da Lei Complementar n ' 123. de 2006. nio sofrer3 a
reteng5o tributiria quanto aos impostos e contribuigaes abrangidos por aquele begin)e. No enLanto, o pagamenLO ficari
condicionado a apresenLagio de comprovagio, por memo de documents oficial, de que faz jus ao [raEamenEO tribut5rio favoiecido
previsto na referida LeiConlplementai

Cessio de cr6dito

7.24. E admitida a cessio fiduci5ria de direiEos creditfcios com instituigio financeira, nos [ermos e de acordo com os
procedimentos previstos na 20, conforme as regras delle presence

7.2S.I. As cess6es de cr6dito n6o fiducidrias dependerdo de pr6via aprovagdo do contratante

7.26. A efic6cia da cessio de cr6dito, de qualquer natureza, em relagao iAdministragio, este condicionada a celebragio de [ermo
aditivo ao contrato adnainistrativo.

7.27. Sem prejuizo do regular atendimento da obrigag5o contratual de cumprimento de sodas as condig6es de habilitagao por
parte do contratado (cedente), a celebragao do aditamento de cessio de cr6dito e a realizagao dos pagamentos respectivos tan]b6]]]
se condicionam iregularidade fiscal e trabalhisla do cession3rio, bem como a certificagio de que o cessionirio nio se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder P6blico, coitforme a legislagao cm vigor, ou de receber beneficios ou incentives
fiscais ou crediticios, dlreta ou indire]amente, conforme o ,-t ] ] ], T oi n ' Q .i'lo -i.. I nn '', judo nos ]ermos do Pai'ecel ' JL-01. de
18 de maid de 2020.

7.28. O cr6dito a ser page icessionfria 6 exatamente aquele que serra destinado icedente (contratado) pda execugao do objeto
contratua[, restando abso]utamcnte inc6]umes ladas as defesas c exceg6es ao pagamento e today as demais cliusulas exorbiunles
io direito conlum apliciveis lln regime juridico de direito pablico incidence sabre os contratos administratlvos. incluindo a
possibilidade de pagamento em carta vinculada ou de pagamento peta efetiva comprovagio do cato gerador, quando for o cano, e
o desconto de multas, glosas e prejuizos causados a Administragao. (iNSTRUQAo NORMATlyA N ' 53, DE 8 DE JULHO DE
2020 e Anexos)

7.29. A cessio de cr6dito nio afeEaria execugio do objeto contratado, que continuari sob a integral responsabilidade do
contratado

8. Crit6rios de selegao do fornecedor

Forma de selegio e crit6rio de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor seri selecionado por meld da realizagio de procedimenEO de LiCiTAGAo
forma ELETRONICA, com adugao do crit6rio de julgamento pele MANOR PREGO.

na modalidade PREGAo, sob a
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Forma de fornecimento

8.2. O forrlecimento do objeto sera integral

Exig6ncias de habilitagao

8.3. Para fins de llabilitagao, deveri o licitante comprovar os seguinEes requisites

Habilitagio juridica

8.4. Pessoa fisica: c6dula de identidade (RG) ou documelito equivatenLe que, por forge de lei, tenha validade para fins de
identificagao em todo n territ6rio nacional

8.5. Empresirio individual: inscrigao no Registry P6blico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Conlercial da respective
sese

8.6. Microempreendedor Individual - MET: Certificado da Condigao de Microempreendedor Tndividual CCMET, cuba
aceitagao ficari condicionada a verificagao da autenticidade no sftio g!

8.7. Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal -- SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
responsabilidade limitada - ETRELT: inscrigao do aLO constituEivo, estatuto O]] contrato social no Registry Ptiblico de Empresas
VjercaliLis, a cargo da Junta Conlercia] da respective cede, acompanhada de docunlento comprobat6rio de sells administradnres;

8.8. Sociedade empresfria estrangeira: portaria de autorizag:io de funcionamento no Brasil, publicada no Diirio Oficial da
Uniio e arquivada na Junta Comercial da uilidade federativa onde se locajizar a filial, agenda, sucursal ou estabetecimenEO. a
qual seri considerada carlo sua side, conforme gmargo de 2020.

8.9. Sociedade samples: inscrigao do ato constiu]tivo ]lo Registro Civi] de Pessoas Juridical do local de sua cede, acompanhada
cle dncumento comprobat6rio de seus adnainistradores;

R.lO. Filial, sucursal ou ag6ncia de sociedade simpler ou empresfria: inscrig5o do ato constitutive da filial. sucursal ou
ag6ncia da sociedade dimples ou empresiria, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro P6blico de
Enapresas Mercands onde opera, com averbagao no Registro olde tem sede a matriz

B.ll. Sociedade cooperativa: ata de fundagao e estaLuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado
na Junta Corllercial ou Inscrito nn Registry Civil das Pessoas Juridical da respecdva cede, a16m do registro de que grata o ar{. 107
da Lei n ' 5.764, de ]6 de dezt:mbro }971.

8.12. Agricultor familiar: Declaragao de Aptidio ao Pronaf -- DAP ou DAP-P v51ida, ou, ainda, outros documentos definidos
pda Secletaria Especial de Agricujtura Falnijiar e do Desenvolvimento Agririo, nos termos do art. 4', g2' do Decreto n ' l0.880
de 2 de dezerrlbrcl de 2021.

8.13. Produtor Rural: matricula no Cadastro Especifico do INSS -- CET, que coinprove a qualificagio como produtor rural
pessoa fisica, nos termos da (arts. 17 a 19 e 165)

8.] 5. Os documenEos apresentados deverio ester acompanhados de sodas as a]terag6es ou da conso]idagio respective

Habilitagio fiscal, social e trabalhista

8.16. Prnva c]e inscrigao no Cadastro Nacional de Pessoas Juridical ou no Cadastro de Pessoas Fisicas, confornte o cano

8.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentagao de ceRidio expedida conjuntamente pda
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pda Procuradoria-Gerd da Fazenda Nacional (PGFN), reference a todos os
cr6ditos tribuEirios federais e iDfvida Ativa da Uniio (DAU) por das administrados, inclusive aqueles relaLivos iSeguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n ' 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretirio da Receita Federal do Brasil e da
Procuradoia-Gerd da Fazenda Nacional.

8.18. Piova de regularidade cone o Funds de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS)

B.19. Prova de inexist6ncia de d6bitos inadimplidos perailte a Justiga do Traballlo, mediante a aprcsenLagio de certidio ncgativa
ou llositiva com efeito de negativa, nos lermos do Titulo Vll-A da Consolidagio das Leis do Trabalho, aprovada peso Decieto-
Lei n ' 5.452, de I ' de maid de 1943;
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8.20. Prova de inscrigio no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ielativo ao domicflio ou cede do fornecedor, pertinente ao
seu raEno de atividade e compativel com o objeLO contratual;

8.2]. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/DisLrital] do domicflio ou sede do fornecedor
telativa a atividade eni cujo exercicio coi)grata ou coilcorre;

8.22. Cano o fornecedor seja considerado isento dos tributes EsEadual/Distrital relacionados ao objeto contratual, dever6
comprovar tal cardigan medianle a apiesentagio de declaragao da Fazenda respective do seu domicflio ou cede. ou outta
equiva[ente, na forma da ]ei

8.23. O fornecedor enquadrado coco microen]preendedor individual que pretenda
diferenciado previstos ila Lei Complementar n. 123, de 2006, estari dispensado da
contribuintes estaduale municipal

auferir os beneficios do tratamento
prova de inscrigio nos cadastros de

Qualificagao Econ6mico-Financeira

8.24. Certidio negativa de insotv6ncia civil expedida peso disLribuidor do domicflio ou cede do llcitante, casa se crate de pessoa
fisica, desde que adnliLida a sua participagao na licitagao (an. 5', inciso 1, atl11ga "c", da InstruQ5o Nonnativa Sexes/f,TE n ' 116.
Slg.ggl!!), ou de sociedade dimples;

8.25. Certidio negativa de fa16ncia expedida belo distribuidor da sede do fornecedor - Lei p? 14.133, de 2021, art. 69. catlut
iilciso {{)

8.26. Balango palrimonial, demonstiagio de resultado de exercfcio e delnais demonstrag6es cont6beis dos 2 (dais) 61timos
exercicios socials, comprovando;

8.26.1 . indices de Liquidez Gerd (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solv6ncia Gerd (SG) superiores a I (um)

R.26.2. As empresas criadas no exercicio financeiro da licitagao deverio aLencler a sodas as exig6ncias da habilitagao e
poderio substituir os demonstiativos cont6beis peso balango de aberlura

8.26.3. Os documentos referidos acimd limitar-se-io ao 61timo exercfcio no cano de a pessoa juridica [er fido constiEilfda
h6 Helios de 2 (dots) anon;

8.26.4. Os docunlentos referidos acima deverio ser exigidos com base no limite definido pda Receita Federal do Brasil
para transmiss5o da Escrituragao Contibil Digital - ECD ao Sped.

8.27. As empresas criadas no exercicio financeiro da licitagao deverio atender a Ladas as exigencias da habilitagio e poderao
subsdLuir os demonstrativos collt bets pele balango de aberLura.(Lei n ' 14.133, de 2021, art. 65, $1').

8.28. Cano o fabricarlte seja dispensado do registry, por forma de dispositivo legal
comprobat6rio nu declaragiio correspondente, sob as penal da lei;

o licitante deveri apresentar o documents

Qualificagao T6cnica

As einpresas deverio enviar para os items dc fornecimento de lnaLerial o Comproval)te de Regisuo do FabricanLe do produto
no CADASTRO TECNICO FEDERAL DE ATlyIDADES POTENCIALMENTE POLUIDORAS OU UTTLIZADORAS DE
RECURSOS AMBTENTATS, acompanhado do respective CERTIFICADO DE REGULARTDADE VALIDO, nos [ermos do Art
17, da Lei n ' 6.938, de 1981, e da Instrugio Nonllativa clo OBAMA n ' 31, de 03/12/2009, e legislagio correlata

B.30. A apiesentaQio do Certificado de Regularidade poder6 seri dispensada, casa o pregoeiro logre 6xito en] obt6-1o TnediallLe
consults on-line ao sino oflcial do OBAMA, imprinlindo-o e anexando-o ao processo;

8.31. Licenga Ambiei)tal com galvanoplastia, considerando a ader6ncia da referida atividade ao objeto a ser llcitado, para os liens
deste seguimento.

8.32. Cano o fabricante sega dispensado do registro, por forma de dispositivo ]ega]
comprobat6rio ou declaragio correspoildellEe, sob as penis da lei;

o licitailte deveri apresentar o docuinento

8.32. Caso o ]icitanLe provisnriamente classificado em primeiro lugar se caracLerize apenas coho comercianre
junta ao fabricante do iletll ofertado a documentagao necessiria

deverli buscar

8.33. Casa admitida a participagao de colJperativas, seri exigida a seguinte documentagao complementar
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8.33.1. A relagao dos cooperados que atendem aos requisites t6cnicos exigidos para a contratagio e que executario o contrato.

com as respectivas peas de inscrigao e a conlprovagao de que estio domiciliados na localidade da cede da conperativa, respeiEado
o disposLO nos arts. 4', inciso XI, 21, inciso T e 42, iq2' a 6' da Lei n. 5.764, de ]971;

8.33.2. A declaragio de regularidade de situagao do contribuinte individual DRSCT, para coda um dos cooperados indicados
B.33.3. A comprovagio do capital social proporcional ao n6mero de cooperados necess5rios a execuQ5o contratual;

8.33.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107

B.33.5. A comprovag5o de integragao das respectivas quolas-llartes por parte dos cnoperados que executario r] contrato; e 8.33.6
Os seguintes documentos para a comprovagio da regularidade jurfdica da coopelativa: a) ala de fundagao; b) estaEulo social com
a ata da assembleia que o aprovou; c) regiments dos fundos instituldos pelts coopeiados, com a ata da assembleia; d) editais de
convocagio das Eras iltimas assembleias gerais extraordin5rias; e) tr6s registros de presenga dos coopetados que executario u
contrato em assembleias gerais ou nas reuili6es seccionais; e f) ata da sessio que os cooperados aljtorizaram a cooperativa a
contratar o objeto da licitaggio;

B.33.7. A 61[ima auditoria cont5bi]-financeira da cooperativa, conforms dispije o art. 112 da Lei n.5.764. de 1971
decjaragao, sob as penal da ]ei, de que ta] auditoria n:o foi exigida pele 6rgio fiscalizador.

ou uma

9. Estimativas do Valor da Contratag5o

Valor (R$): 484.257,63

9.1. O custo estimado total da conEratagfio 6 de RS 484.257,63 (Quatrocentos e oitenta e quatro mil, cluzentos e cinquenta e self
Feats com sessenla e [r6s cenEavos), baseado nos vajores refer6ncia encontrados em pesquisa de pregos previamenLe realizada

10. Adequa(lao orgamentiria

10.1. As despesas decorrentes da presence contratagao correrio a conte de recursos especificos consignados no OrgamenEO Gerd
da Uniio.

l0.2. A indicagio da dotagio nrgamentfria fica postergada para o momento da assinalura do contrato ou instruments equivalence

11. Responsiveis

Toclas as assinaturas eletr6nicas seguem o horirio oflcial de Brasilia e fundamentam-se no i3' do Art. 4' do Decrero n
de 1 3 de novembro de 2020

l0.543

..£8,.t- Ro.- «-. CZ;%:..
PAULO ROMEU MESQuiTA COSTA

Equipe de apoio

A;g;:;i;4;4:.ak;
Equipe de apoio

Cfimara Nacional de Modelos de Licitagijes e Contratos da Consultoria-Gerd da Uniio
Modelo de Aquisig6es -- Atuajizag5o: maid/2023
Aprovado peta Secretaria de Gestio e Inovagio
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C5mara Nacional de Modelos de Licitag6es e Contratos da Consultoria-Gerd da Uni5o
Modelo de Aquisig6es At\lalizag5o: maid/2023
Apiovaclo paid Secretaria de Gestio e Inovagio
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Estudo T6cnico Preliminar 37/2024

1. 1nformaq16es Bisicas

N6lnero do processo: 64241.000070/2024-93

2. Descri(lao da necessidade

2.1 . Eventual aquisigao de Material e Servigos destinados a atualizagao de Bandeiras, Insfgnias e Fardamentos. visando atender
s necessidades da Base Adininistrativa da GuarniQio de Natal (B Adm Gu Natal) e Organizag6es Militares Vinculadas (OMV)

2.2. A descrigao detalhada dos liens, bem coma suds quantidades e vatores refer6ncia estio discriminadas no ap6ndice A, anexo
a este documents

3. Area requisitante

Area Requisitante
Almoxarifado da B Adm Gu Natal
Almoxarifado do 17' GAC

Almoxarifado do 16' B I Mtz

Almoxarifado do Cmdo da 7' Bda Inf Mtz

Responsivel
3' Sgt Elton dos Santos Lima Filho

S Ten Wolney Francisco Pereira de Oliveira
I' Ten Edmarcos Costa Cavalcante

2' Ten Alexalldre Chives de Castro Borges

4. Descrigao dos Requisitos da Contratagao

4.1 Tntrodugio: A Guarnigio de Natal necessita reajizar a atualizagio de suds bandeiras, insfgnias e fardamentos para mantel a
idenhdade visual adequada e aEender is demandas operacionais e administrativas. Para ipso, 6 essencial que a contratagao de
material e sewigos deja conduzida de acordo com os parametros L6cnicos necessirios, visando garantir a qualidade, durabilidade e
conformidade com as normas estabelecidas

4.2. Escopo dos Materiais e Servigos: Os fornecedores contratados devenl atentar para as seguintes areas

Bandeiras: Atualizagao das bandeiras utilizadas em ceriin6nias e eventos oficiais, garantindo sua qualidade e
representatividade

Insfgnias: Renovagao das insfgnias utilizadas nos uniformed e disrintivos, assegurando a prectsio dos detalhes e cores.
Cadargo de Identificagao: Elaboradas de acordo com as especificag6es t6cnicas estabelecidas na descrigio detalhada de
cada item

e

4.3. Requisilos T6cnicos: Os materials e servigos fornecidos devem atendeE aos seguintes requisites t6cnicos

Qualidade dos Materials: Todos os materials fornecidos devem ser de alta qualidade, resistentes e duriveis, garantinda
sua utilizagio por un] periodo prolongaclo

Conformidade com Normal: Os maEeriais e servigos devem ester em conformidade com as normal e regulamentag6es
vigentes, incluindo padr6es de seguranga e especificag6es t6cnicas estabelecidas papa bandeiras, insignias e fardamentosmilitares

Personalizagio e Tdenliddde Visual: As bandeiras, insfgnias e fardamentos devem ser personajizados de acordo com as
especificag6es da Guarnigio de Natal, garantindo a represenratividade e identidade visual da instituigao
Precisio e Detalharnento: As insfgnias e distintivos devem ser reproduzidos com precisao e detalhamento, assegurando a
fidelidade aos simbolos e emblemas da instituigio. ' '

e

e
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Resist6ncia e Durabilidade: Os fardamentos devem ser confeccionados com materials resistentes e durgveis
suportar as condig6es de uso e lavagem frequented.

capazes de

5. Levantamento de Mercado

Teve coma objetivo realizar uma an51ise critics da pesquisa de pregos realizada, em
cotlfoi midade com os parametros estabelecidos na TNSTRUqAO NORMATlyA SEGES/ME N ' 65. DE 7 DE
JULHO DE 2021. Serif abordados os seguintes pontos: anilise critica da pesquisa, justificativa de utilizagin de
cadd parimetro (]ncisos T, 11, TTT e IV dd TN 65/2021), viabilidade dos valores encontrados e conclusio favor6vel
i utilizag:io da pesquisa no processo licitat6rio.

5.1. Anilise Critica da Pesquisa de Pregos
A pesquisa de piegos foi conduzida de madeira rigorosa, contemplando uma aillostrageni representaLiva da
mercado, com a identificagio de foi nccedores relevantes e a coleta de pregos de produtos e servigos similares
aos que servo adquiridos nn processo licitat6rio. As fontes utilizadas para a pesquisa foram diversificadas.
incluindo fornecedores, cat61ogos, sites especializados e outros melds confi6veis

5.2. Justificaliva de Utilizagio do ParimeLro (Art 5', Incisos T, da IN 65/2021)
A inclusio de 6rg5os pti[)]icos e entidades de contro]e na pesquisa contribui para a transpar6ncia e
confiabilidade do processo. Essas instituig6es c6m cril6rios rigorosos e sio consideradas refer6ncias. validando
os resultados obtidos.

5.3. Viabilidade dos Valores Encontrados

os valores encontrados na pesquisa mosuanl-se consisLenles e alinhados com as priticas de mercado. A anflise
das variag6es identificadas foi realizada, considerando fatores sazonais, flutuag6es econ6micas e outras
vari6veis relevantes.

5.4. Conclusio Favorivel a Utilizag:io da Pesquisa no Processo Licitat6rio
Com base na an61ise crf tice da pesquisa, na justificativa da utilizaq:5o de cada parametro conforme a IN 65/2021
e na viabilidade dos valores encontrados, concluimos que a pesquisa de pregos 6 adequada e recomenclada papa
subsidiar o processo licilaE6rio em queslao. Os resultados obtidos refletem de maTleira feel a realidade do
mercado, proporcionando uma base s61ida para a definig5o dos valores a serem considerados no certame
A escolha da nlediana como medida I)adrio na pesquisa de pregos esb alinhada com os principios estabelecidos

na Lei]4133, contribuindo paid a efici6ncia e Eransparancia nos processor de contratagio publica. A utilizagio
testa medida estatistica reforga a busca por valores mats representatives, promovendo uina anilise mais junta e
equilibrada na escolha de fornecedores.

6. Descrigao da solugao como um todo

Eventual aquisigao de Material e Servigos destinados a atua]izagao de Bandeiras, ]nsignias e Fardamentos
demandas operacionais e administrativas da B Adm Gu Nadal, OMV e deinais 6rgios parlicipantes.

busca atender is
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7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A descrigio detalhada dos iEens, beni homo suas quanLidades e valores rerer6ncia eslio discriminadas no ap6ndice A
este documento

anexo a

8. Estimativa do Valor da Contratagao

Valor (R$): 484.257,63

O valor estimado da contratagio 6 de RS 484.257,63(quatrocentos e oitenta e quatro mil, duzenros e cinquenLa e pele reals coin
sessenta e tr6s centavos)

9. Justificativa para o Parcelamento ou nio da Solugio

Por meld da an61ise da contratagio entendesse que a economia de escala, a redugio de custom de gestio de contratos e a major
vanLagem na contralagio recoilaenda a compia do item do nleslno fornecedor, em confonnidade com o inciso I do q3' do Art 40
da Lei 1 41 33/2021

].0. Contratag6es Correlatas e/ou Interdependentes

N:io existent contratag6es ou processos correlates ou interdependentes com este certanle atualnaente

11. Alinhamento entre a Contrata(lao e o Planejamento
A presence contratagao encontra-se alinhada o Plano de Contratagao Anual (PCA)

12. Beneffcios a serem alcangados com a contratagio

A presente contraLagio [em por objetivo rea]tzar a atua]izagao de suas bandeiras, insignias e fardamentos para mantel a
identidade visual adequada c aEeilder is demandas operacionais e administrativas, a16m do que coilao 6 feith dc forllla centralizada
e, porlanLO em major escala, possibiliLario mellor aiendimento das demandas do GCALC da Guarnigao de Nadal

13. Provid6ncias a serem Adotadas

Elaboragao do Termo de Refer6ncia que serviri coho base para nortear as demais fazer cio processo licitat6rio

14. Possiveis Impactos Ambientais

Ao realizar uma aquisigao de materials e servigos para a atualizagio de bandeiras, insignias e fardamentos, 6 importance
considerar os possiveis impactos ambientais envolvidos e adotar medidas paid nlinimizf-los. Aqua estio alguns dos principais
impactos ambientais associados a elsa aqujsigao e maneiras de evita-1os
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Consumo de Recursos Naturais

Impacts: A produgio de materials t6xteis e outros insumos para bandeiras, insfgnias e fardamentos pode lever i
exploragio excessiva de recursos naturais, collin igua, energia e mat6rias-prinlas.
Como Evitar: Optar por fomecedores que adotem pr6ticas de produgao sustent6veis, coho o uso de materiais
reciclados, fibres organicas e piocessos de fabricagio com baixo consume de igua e energia

2.

Poluigao do Ar e da Aqua

Impacto: A fabricagio de t6xteis e o processamenEo de materials podem gerar poluentes atmosf6ricos e resfduos
Ifquidos que coillribuem paid a poluigio do ar e da 6gua

Coho Evitar: Escolher fornecedores que denham polfticas e pr5ticas de gestio de residuos eficazes, que incluam
o tratamento adequado de efluentes e a redugao de emiss6es atmosf6ricas

3.

Emiss6es de Gases de Efeito Estufa

Impacto: O trallsporLe de materials e produLos acabados pode gerar emiss6es de gases de efeito estufa
contribuindo para as mudangas clim5ticas.

e Como Evitar: Priorizar fornecedores locais ou regionals para reduzir as disEincias de [ransporte e optar por
modes de [ransporLe nlais susEent6veis, coma Eiailsporte ferrovi6rio ou maritimo

4

Desperdfcio de Materials

Impacto: O descarte inadequado de nlateriais excedentes ou obsoletos pode coilLribuir para o aumento dos
residues s61idos e a ocupag3o de areas de descarte

Coho Evitar: PTanejar adequadamente as quantidades necessirias de materials e servigos, evitar o excesso de
produgio e buscar alternatives para reutilizar ou reciclar materials descartados.

5.

rmpacLos Socioambientais na Cadeia de Suprimentos

Impacto: A produgao de t6xteis pode estar associada a prfticas trabalhisEas inadequadas ou a degradagio de
ecossistemas em iegiaes de origem das mat6rias-primes

homo Evilar: Escolher foinecedores que adotem politicos de responsabilidade social e ambienta], garantindo
condig6es de trabalho dignas e respeito aos direitos humailos ao lingo de coda a cadeia de suprimenEos.

Ao considerar e abordar estes impactos ambientais em uma eventua] aquisigao de materia] e servigos para atualizagao de
bandeiras, insfgnias e fardamentos, 6 possfvel pronlover uma abordagem mats sustent5vel e respoils6vel, contribuindo para a
preservagfio dc] nleio ambience e o bem-estar das comunidades envolvidas.

15. Declara(lao de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declare viivel esEa contratagao

15.1. Justificativa da Viabilidade

Ap6s a analyse dos documentos apresentados e dos temas abordados neste documents observasse que nio h6 obices para o
prosseguimento deste processo de aquisigao

16. Responsiveis

Todas as assinaturas eletr6nicas seguem o horirio oficial de Brasilia e fundamentam-se no $3' do Art. 4' do DecreEO n ' l0.543
cie 13 de novenlbro de 2020.

4 de 5



UASG 160342 Estudo T6cnico Preliminar 37/2024

&l B.. «. G#l
PAULO ROMEU MESQuITa COSTA

Equipe de apoio

£...4
ELTON DOS SANTOS LIMA FILHO

Equipe de apoio
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(9' Compras.gaubr MINISTER10 DA ECONOMIA

Matriz de Gerenciamento de Riscos

1. 1nformag6es Bisicas

I i(ltuefo cla Mcatriz de AlocaQ:io cle discos Responsdvell pelca f.diQ o
11/2024 HERIK PATRICK SOUZA LEAP
Ot)Jets cia Mzatrlz d!: Riscos

Eventual aquisigao de Material e Servigos destinados a atuallzaQao de Bandeiras, Insignias e Fardamentos

Data de CriaQacl
15/03/2024 08:27

2. Hist6rico de Revis6es

Nenhuma Revisio encontrada

3. Riscos Identificados

NOmero Risco .; Causa do Risca ' " Ftse
Contratagao fora

as necessidades Tfo o xecuUilo daiarevisao dos itens do Gestio de Contrato
institucionais

Impactos
Planejamento da aquisigao de bens que nio supre a necessidade da OM solicitante

Agnes Preventivas
Revisit de cada item no Terms de Refer6ncia.

causa do Rl$co AldGadQ para Nfvgl d9 nis9o {!J P} Ki ' i;;ni

Administragao M6dio

l

P-01

c-01

Responsavel: ELTON DOS SANTos LIMA
FILHO

Agnes de Conting6ncia
Estudar o grau de insufici6ncia e refletir sabre a vantajosidade na rescisio
contratual e abertura de novo processo licitat6rio.

Responsavel: PAULO ROMEU
COSTA

mESQuiTA

Atraso na conclus8o
da licitagao Falta de planejamento Planejamento AdministraQao

Impactos
Nio atendimento a demands no puzo necessario. prejudicando o andamento das atividades administrativas.
Agnes Preventivas

Na abertura das propostas, prevendo-se frequentes recusas de propostas, Responsavel: ELTON
nomeaQao de mais pessoas paraapoiar a Equipe de Planejamento eAreaT6cnica ' FILHO
Agnes de Conting6ncia

Cancelamenlo de itens responsaveis pda demora e continuidade no suprlmento Responsavel: PAULO
das demandas com outra estrat6gia. COSTA

do Risco (I X p)gg Na Item

Alto

l

P-01

c-01

DOS SANTOS LIMA

ROMEU UESQuITA

NOmero Risco
R ecu rsos
administrativos ' "'" ''u iupclll"-al ua= plupublab uiciLauds

no certame licitat6rio. Planejamento Administragaoprocedentes
Impactos
Atraso na licitagao e nio atendimento a demanda no puzo necessirio.

Agnes Preventivas
Analisar com extensas dilig6ncias propostas ofertadas no certame licitat6rio, Responsivel
reduzindo o risco
Agnes de Conting6ncia

Anilise junta ao Pregoeiro(a) quando aos novos prazos estimados da contrataQao e Responsavel
verificaQao de estrat6gias paralelas.

Causa do Risco Fase Alacado para Navel do Risco (I x p), I Na Item

Alto
Analyse superficial das propostas ofertadas ..

Planejamentono certame licitat6rio.

l

P-01

c-01

ELTON DOS SANTOS LIMA
FILHO

PAULO
COSTA

ROMEU MESQuiTA

romero cisco
malta de habilitaQao
adequada da
proposta vencedora
havendo fatos com
impedimentos
(SICAF. TCU. CNJ,
Planejamento
Contratada

Causa do Risco Ease :Alocad6 para Navel do Risco (I x.P) NO Item

Empresa irregular
M6dio controle

junto aos orgaos cle Selega.o do Fornecedor Contratada M6dio



impeditivos para a
CEOS, Portal de
Transpar6ncia)
impeditivos para a
contrataQao

Impactos

Impossibilidade de conclusio da contratagao da empress
Agnes Preventivas

Reallzar verificagao adequada da documentaQao de habilitagao e diligenciar juntos Responsavel

Agnes de Conting6ncia

Inabilitar a proposta melhor selecionada devido ao 6bice e canvocar a pr6xima Respons6vel
colocada para apresentar sua documentagao para avaliaQao e andlise.

l

P-01

c-01

ELTON
FILHO

DOS SANTOS LIMA

PAULO
COSTA

ROMEU UESQuiTA

NOmero cisco... ........ Causa"doRisca ' .Ftse
Empresa sem Mercado com pouch oferta de emoresas
capacidade t6cnica. qualificadas.

Impactos
Dano ao eririo

Agnes Preventivas

Acompanhamento da execugao do objeto. Fiscalizagao rigorosa.

qualcauo com pouca Olerta de empresas Gestio de Contrata

4locadb pari

Contratada
NIV11.11P !3$gl iSlE?' i; him

M6dio

l

P-01

c-01

Respons6vel: ELTON DOS SANTOS LIMA
FILHO

A96es de Conting6ncia

Revisit criteriosa da documentaQao observando a capacitaQao da empresa. Responsavel: PAULO
COSTA

ROMEU MESQuITA

NOmero cisco CausadoRisco.: " "'" ."" Faso

Pesquisa de prego com prarametros
inadequados. Especiricagao Incorreta do
objeto que n3.o reflita corretamente a
demanda. Clgusulas e condig6es de Planejamento
contratagao que restrinjam
competitividade

a

Avocado para Navel do Risco (I X pj ' Na Item

P roce sso

contrataQao
fracassada. AdministraQao M6dio

l

P-01

Impactos
Impossibilidade de contrataQao dos servigos.

Agnes Preventivas

Ampla .pesquisa de preQos com parametros adequados. que reflitam a realidade Responsavel
mercado16gica, por parte da equipe de planejamento. Especificagao correta dD
objeto de modo a refletir corretamente a demanda. Cldusulas e condig6es de
contrataQao que nio restrinjam a competitividade.
Agnes de Conting6ncia
Adequagao do instrumento a fim de mitigar os vicios potencialmente encontrados.

EDGARD ELIAS DE SOUZA
COSTA

c-01
Responsavel PAULO

COSTA
ROMEU MESQUPTA

4. Acompanhamento das Agnes de Tratamento de Riscos

Nenhum acompanhamento inclufdo

5. Responsaveis / Assinantes

Equipe de Planejamento

.&t. gs.- ~. C;#C--
PAULO ROMEU MESQuiTA COSTA

Equipe de apoio

£:.Shah l:h..£l/
Equipe de apoio
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Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Contrato Aquisição por Pregão - Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

1 de 10

Contrato 1/2024

Informações Básicas

Número do 
artefato
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Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 64241.000070/2024-93

1. Cláusula primeira - do objeto

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE – 7ª DE

7ª BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE NATAL

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024

 

(Processo Administrativo n° 64241.000070/2024-93)

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM
ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A)
......................................................... E
............................................................. 

 

A União, por intermédio da BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE NATAL, com sede na Rua Almino
Afonso, 12, Bairro Ribeira, Natal/RN, CEP 59012-010, sob o CNPJ 09.565.307/0001-04, neste ato representada pelo
Ordenador de Despesas, Sr. DORNELES CACIANO DE OLIVEIRA JUNIOR, nomeado Comandante da Base
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Administrativa da Guarnição de Natal em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº
485, de 12 de maio de 2022, do Comandante do Exército, publicada no Diário Oficial da União – DOU nº 91, de 16 de
maio de 2022, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº
............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato
representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa 
OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 64241.000070/2024-93 e em
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 03/2024, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a eventual aquisição de Material e Serviços destinados a atualização de
Bandeiras, Insígnias e Fardamentos, visando atender as necessidades da Base Administrativa da Guarnição de
Natal (B Adm Gu Natal) e Organizações Militares Vinculadas (OMV), nas condições estabelecidas no Termo de
Referência.

1.2.  Objeto da contratação:

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE
DE MEDIDA

QUANTIDADE

ESTIMADA

V A L O R
UNITÁRIO

VALOR
 TOTAL

1            

2            

3            

...            

1.  

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2.  O Edital da Licitação;

1.3.4.   A Proposta do contratado;

1.3.5.    Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. Cláusula segunda - vigência e prorrogação

 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1.    O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura deste instrumento,,
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2.   O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.
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3. Cláusula terceira - modelos de execução e gestão contratuais

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de
.conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato

4. Cláusula quarta - subcontratação

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1.   Poderão ser subcontratadas as parcelas do objeto referente a prestação de serviços.

4.2.   Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela perfeita
execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como
responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto
da subcontratação.

4.3.  A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o subcontratado
cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.

4.3.1. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

4.4.     É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro
grau.

5. Cláusula quinta - preço

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos
quantitativos efetivamente fornecidos.

6. Cláusula sexta - pagamento

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.
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7. Cláusula sétima - reajuste

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento
 .estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA)

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
IPCA dos últimos 12 mesesreajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice  exclusivamente para as,

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade .

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. Cláusula oitava - obrigações do contratante

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;

8.3.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e
rato e no Termo de Referência.condições estabelecidos no presente Cont

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste.

 de 30 dias, 8.10.  A Administração terá o prazo a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida
a prorrogação motivada, por igual período. 
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8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado
ximo de 30 dias. no prazo má

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. Cláusula nona - obrigações do contratado

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda,
as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

às art. 137,9.4. Atender  determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (
II, da Lei n.º 14.133, de 2021 prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados) e ;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a
Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e
as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e
não poderá onerar o objeto do contrato;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com
a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas
na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);
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a.  
b.  

c.  
d.  
e.  
f.  
g.  
h.  

i.  

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com
a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de
2021);

9.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do contratante.

10. Cláusula décima - garantia de execução

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

10.1   Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

 

11. Cláusula décima primeira - infrações e sanções administrativas

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

1. der causa à inexecução parcial do contrato;
2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
3. der causa à inexecução total do contrato;
4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;
7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a     I. Advertência
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do        II. Impedimento de licitar e contratar
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da
Lei nº 14.133, de 2021);

, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas      III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

         IV. Multa:

1. Moratória de de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 30 (trinta) dias;

1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
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2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 5% a 10% do valor 
do Contrato. 
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 10% a 
15%  do valor do Contrato.
4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 15% a 20%  do valor do Contrato.
5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 10%  do valor do Contrato.
6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 10% do valor do Contrato.

11.3.  A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no
mo de 30 (trinta) dias prazo máxi dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133,caput 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

       a). a natureza e a gravidade da infração cometida;

        b) as peculiaridades do caso concreto;

        c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

        d) os danos que dela provierem para o Contratante;

       e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
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a.  
b.  

11.10 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13
de abril de 2022.

12. Cláusula décima segunda - da extinção contratual

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do
prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual.

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados

.o contraditório e a ampla defesa

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não
restringir sua capacidade de concluir o contrato.

operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para12.3.2.1. Se a 
alteração subjetiva.

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, da Lei n.º 14.133, decaput, 
2021).

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV,
da Lei n.º 14.133, de 2021).

13. Cláusula décima terceira - dotação orçamentária

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
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13.1.1. Gestão/Unidade;

13.1.2. Fonte de Recursos;

13.1.3. Programa de Trabalho;

13.1.4. Elemento de Despesa;

13.1.5. Plano Interno;

13.1.6. Nota de Empenho.

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

14. Cláusula décima quarta - dos casos omissos

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. Cláusula décima quinta - alterações

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº
14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

16. Cláusula décima sexta - publicação

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em
atenção ao art. 91,  da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º,caput,
inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17. Cláusula décima sétima - foro

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º)
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17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Natal/RN, Seção Judiciária de Natal/RN para dirimir os litígios que
, conformedecorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação  art.

92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Natal – RN, 21 de março de 2024.

 

 

 

 

Representante legal do CONTRATADO

 

 

TESTEMUNHAS:

1-

2- 

18. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

DORNELES CACIANO DE OLIVEIRA JUNIOR
Ordenador de Despesas da B Adm Gu Natal

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Ata de Registro de Preços 1/2024

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

1/2024 160342-BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO 
DE NATAL

RUSSEN RODRIGUES 
EBERT

22/03/2024 12:16 (v 
1.0)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 64241.000070/2024-93

1. Do objeto

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE – 7ª DE

7ª BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE NATAL

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024

 

(Processo Administrativo n° 64241.000070/2024-93)

 

A União, por intermédio da BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE NATAL, com sede na Rua Almino Afonso,
12, Bairro Ribeira, Natal/RN, CEP 59012-010,  sob o CNPJ 09.565.307/0001-04, neste ato representada pelo
Ordenador de Despesas, Sr. DORNELES CACIANO DE OLIVEIRA JUNIOR, nomeado Comandante da Base
Administrativa da Guarnição de Natal em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº
485, de 12 de maio de 2022, do Comandante do Exército, publicada no Diário Oficial da União – DOU nº 91, de 16  
de maio de 2022, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para
REGISTRO DE PREÇOS nº 03/2024, publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........,
RESOLVE registrar os preços da(s)   empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
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classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital
de licitação e seus anexos, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1- DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de de Material e Serviços
destinados a atualização de Bandeiras, Insígnias e Fardamentos, visando atender as necessidades da Base
Administrativa da Guarnição de Natal (B Adm Gu Natal) e Organizações Militares Vinculadas (OMV), nas condições
estabelecidas no Termo de
Referência, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição.

2. Dos preços, especificações e quantitativos

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

​ ​ ​ ​2.1   O preço registrado, as especificações do objeto, expectativa de aquisição de cada item, fornecedor(es) e as
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

 

Item nº
Especificação Modelo

(conforme proposta)

Prazo garantia ou 
validade

Expectativa 
de 

aquisição 
(QTD)

Valor Unt Valor Total

   

 

   

 

     

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3. Órgão(s) gerenciador(es) e participante(s)

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

1. 3.1 O órgão gerenciador será é a Base Administrativa da Guarnição de Natal.
2. 3.2. Órgãos e entidades públicas participantes do registro de preço.
3.  

Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade
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4. Da adesão à Ata de Registro de Preços

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e
municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de
não participantes, observados os seguintes requisito

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento
ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na
forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2.  A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução
de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar
a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5.O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de
não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do
item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador
e para os participantes.

4.7. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e
municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item
4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133,
de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. Validade, formalização da ata SRP e cadastro reserva

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1  validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à
data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde
que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1.O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
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5.1.2.Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos
créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro
de preços.

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​5.3.Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021.

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade
de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e seus anexos e se
obrigar nos limites dela;

​​​​​​​5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e

​​​​​​​5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na
ata.

5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o
preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos
no edital e anexos; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no
item 9.

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no
caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante
ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja
aceita pela Administração.

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital
ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
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5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital e anexos,
poderá:

1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

​​​​​​​​​​​​​​5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
desde que devidamente justificada.

 

6. Alteração ou atualização dos preços registrados

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes
situações:

6.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da
alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrado     

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a
contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação.

7. Negociação dos preços registrados

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
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7.1.4.   Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei
nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará
os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços
registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de
registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais
vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme
previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com
a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.   O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. Remanejamento das quantidades registradas na ata SRP

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.   As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes
do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado
participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,
serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
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8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios
distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para
a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. Cancelamento do registro do licitante vencedor e dos preços registrados

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem
justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de
2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro
de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior
ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. Das penalidades

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital e
seus anexos.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente  após terem assinado a ata. [A1] 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado
nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
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10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas
no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

 

11. Condições gerais

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em ( ) vias de igual teor, que,.... ....
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgãos participantes.

Local e data

Assinaturas

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado
(s)

 

 

Anexo

 

Cadastro Reserva

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens 
com preços iguais ao adjudicatário:

 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

 

Item nº
Especificação Modelo

(conforme proposta)

Prazo garantia ou 
validade

Expectativa 
de 

aquisição 
(QTD)

Valor Unt Valor Total
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Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 
original:

 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

 

Item nº
Especificação Modelo

(conforme proposta)

Prazo garantia ou 
validade

Expectativa 
de 

aquisição 
(QTD)

Valor Unt Valor Total

   

 

   

 

   

12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

DORNELES CACIANO DE OLIVEIRA JUNIOR
Ordenador de despesas da B Adm Gu Natal

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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